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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 

 

  Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a 

contratação de escritório de advocacia para desenvolver serviço especializado de 

assessoria e consultoria jurídica, com ênfase na área de direito constitucional e 

administrativo, em especial às questões jurídicas que envolvam servidores públicos, 

licitações e contratos, processo legislativo, dentre outros, assim como exercendo a 

advocacia pública da Câmara Municipal de Bodó/RN, representando-a juridicamente 

perante todos os Órgãos da Administração Pública, em especial nas demandas perante o 

Poder Judiciário e dos órgãos de controle, tais como: Tribunal de Contas do Estado, 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, dentre outros, dando suporte ao 

contencioso da Câmara Municipal, nas ações inerentes aos aludidos temas. A motivação 

se dá pela impossibilidade da realização de concorrência em face da singularidade do 

serviço, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, o que se faz impossível a 

determinação de critério objetivo de concorrência. Contrata-se, portanto, a 

BRILHANTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 

26.628.006/0001-00, prestador do serviço em tela. 

 

Bodó/RN, 22 de janeiro de 2021 
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Camila Isabele Sousa Luiz 

Presidente da Câmara Municipal de Bodó 


